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Justitica-se Inteiramente a reu- 

nião extraordinária do Congres- 
so. Dados os seus antecedentes, 
não conviria que o novo presi- 
dente Iniciasse o seu governo 
sem o freio legislativo. Além 
disto, a situação internacional 
pode exigir, de um momento para 
outro, a assistência do Poder de- 
liberante por excelência. A êste 
respeito, só discordarão os que, 
consciente ou inconscientemente, 
tendem para a ditadura. 

Divergência verdadeiramente 
existe quanto à Câmara que se 
deve reunir após o dia 31 de ja- 
neiro, pois findando nesta data 
o mandato do presidente da P.e- 
püblica, dom êle findaria o man-, 
dato dos deputados, de acôrdo 
com o parágrafo 1' do artigo 2' 
do Ato de Disposições Constitu- 
cionais Transitórias. 

Examinemos, porém, a ques- 
tão de mais perto. Considero-me 
insuspeito para o fazer, pois, ten- 
do sido reeleito, para mim seria 
indiferente a convocação da ve- 
lha ou da nova Câmara, dado 
que o subsidio, como malevola- 
mente se diz, e não razões de 
ordem pública. Inspirassem a pro- 
vidência. 

Qualquer que seja a data da 
eleição e da diplomação, a nova 
Câmara instala-se a 15 de mar- 
ço, de acôrdo com o que dispõe 
o artigo 39. Antes desta data, 
haverá deputados eleitos e di- 
plomados. mas não o corpo po- 
lítico que só em tal data êlea 
passarão a constituir. Não exis- 
tindo ainda Câmara, como se po- 
derá ela então convocar? 

A demonstração da sua inexis- 
tência encontra-se em outra dis- 
posição constitucional. Reza, com 
efeito, o artigo 45'; «Desde a 
expedição do diploma até a inau- 
guração da legislatura seguinte 
os membros do Congresso Nacio- 
nal não poderão ser presos, sal- 
vo em flagrante de crime inafian- 
çável, nem processados crimlnal- 
mente, sem prévia licença de sua 
Câmara». Ora,5" a imunidade é 
característica do mandato, visa 
exclusivamente protegê-lo e ga- 
ranti-lo. Se ela perdura até a 
Inauguração da legislatura se- 
guinte, é que o mandato sòmen- 
te nesta ocasião se extingue. Do 
contrário, não teria objeto, nem 
justificação. Demais, se o indi- 
víduo portador da imunidade sú 
pode ser processado mediante 
prévia licença da sua Câmara, é 
que esta se pode reunir, enquanto 
não se tenha extinto pela instala- 
ção da Câmara seguinte. 

A tal interpretação parece 
opõr-se o parágrafo 1' do artigo 
2" do Ato de Disposições Consti- 
tucionais Transitórias. Para bem 
interpretá-lo é preciso, porém, co- 
nhecer-lhe a história. 

O projeto de constituição esta- 
belecia seis anos para o manda- 
to presidêncial. Opôs-se-lhe 
merosa corrente, que sustentava 
o período tradicional de quatro 
anos. Como conciliação, prevale- 
ceu o mandato de cinco anos. 

Mas, não se podendo decentemen- 
te pensar em alongar o manda- 
to legislativo, por muitos consi- 
derado já demasiado extenso, 
quis-se dar uma compensação 
especial aos deputados consti- 
tuintes, concedendo-lhes excep- 
cionalmente mais um ano de 
exercício. Quem quer que te- 
nha acompanhado os trabalhos da 
Assembléia Nacional Constituin- 
te, sabe que êste foi o pensa- 
mento do parágrafo 1» do artigo 
23 das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Isto significa, no caso, a ex- 
pressão coincidência dos manda- 
tos. As coisas podem coincidir 
sob vários aspectos. E os man- 
datos podem coincidir, ou quanto 
à data precisa em que começam 
e terminam, ou, mais generica- 
mente. quanto à sua duração. O 
que sòmente pretendeu exprimir 
o legislador constituinte foi que o 
mandato dos deputados, neste 
caso, duraria cinco e não quatro 
anos. como se estipulava para as 
demais legislaturas. Nada há no 
texto que indique ser a coinci- 
dência quanto ao dia da expira- 
ção, e não quanto ao número de 
anos do exercido do mandato. 

Por estas razões, considero 
acertadas as conclusões do pare- 
cer do ilustre sr. Afonso Arinoe. 


